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PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO PREÇOS Nº 12/2024 

  
 
1. DO PREÂMBULO 

1.1. Torna-se público que a CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, inscrita no CNPJ nº 

01.653.199/0001-10, sediada à Rua Subestação de Enologia, nº 2008, Vila Bancária, Campo Largo, 

Paraná, representada por seu Presidente João Carlos Ferreira, conforme autorização expedida no 

PROCESSO Nº 55162/2024, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA - 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, forma de execução 

PARCELADA, nos termos da Lei nº 14.133/2021, legislações aplicáveis ao objeto da presente licitação 

critérios e procedimentos a seguir definidos, com o objetivo de alcançar a melhor proposta. 

1.2. A licitação será feita por intermédio da Pregoeira(o) designada(o) pela Portaria nº 132/2024 e sua 

Equipe de Apoio; 

1.3. O recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será 

exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br, conforme datas e horários definidos 

abaixo: 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: ATÉ 8h30 DO DIA 28/11/2024  

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08h30 DO DIA 12/12/2024 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00 DO DIA 12/12/2024 

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 

LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.bll.org.br  

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.  

 

2. DO OBJETO E DA VISTORIA 

2.1. Registro de Preços para futuros e eventuais serviços de manutenção predial em geral para a Câmara 

Municipal de Campo Largo. 

Item 
Cód. 
Item 

Descrição Unid. Quant. 
Preço 

Unitário 
Máx. 

Preço Total 
Máx. 

1 
Participação 

Exclusiva ME-
EPP 

105420 

Encanador - Mão de obra 
especializada em hidráulica 
predial para serviços de reparos 
preventivos e corretivos. 

Hora 1000 R$ 79,99   R$ 79.996,66 

2 
Participação 

AMPLA 
105421 

Eletricista - Mão de obra 
especializada em elétrica 
predial, para serviços de reparos 
preventivos e corretivos. 

Hora 1000 R$ 92,47 R$ 92.470,00 

3 105422 
Carpinteiro - Mão de obra 
especializada em carpintaria, 

Hora 500 R$ 76,99 R$ 38.495,00 
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Participação 
Exclusiva ME-

EPP 

para serviços de reparos 
preventivos e corretivos. 

4 
Participação 

Exclusiva ME-
EPP 

105419 

Pedreiro - Mão De Obra 
Especializada Em Alvenaria E 
Construções, Para Serviços De 
Reparos Preventivos E 
Corretivos. 

Hora 1000 R$ 77,15 R$ 77.150,00 

5 
Participação 

AMPLA 
105424 

Pintor - Mão De Obra 
Especializada Em Pintura 
Predial, Para Serviços De 
Reparos Preventivos E 
Corretivos. 

Hora 1000 R$ 80,87 R$ 80.876,66 

     
TOTAL 
MÁX. 

R$ 368.988,33 

 

2.2. Os valores estimados serão executados de acordo com a necessidade da Câmara Municipal de Campo 

Largo, ficando a mesma desobrigada de sua execução total. 

2.3. Serão desclassificadas as propostas que, após a etapa de lances e da tentativa de negociação, 

possuírem valores unitários ou totais superiores aos máximos aqui definidos. (§1º do art. 61 da Lei 

14.133/2021). 

2.4. Para efeito da Lei Complementar 3.036/2019 (§ 6º), este edital estabelece exclusividade de 

contratação para microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local e regionalmente, 

(Microrregião de Curitiba), de acordo com a classificação do IBGE para os itens com valores 

inferiores a R$ 80.000,00. 

2.5. Justifica-se a preferência de contratação por empresas sediadas local e regionalmente, pelo interesse 

do Município na promoção do desenvolvimento econômico social no âmbito municipal e regional e 

ampliação da eficiência das políticas públicas. (Lei Complementar nº 123/06, art.47). 

2.6. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível 

para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve 

atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, 

assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

2.7. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e horário 

exclusivos, a ser agendado em horário previamente acordado pelo telefone (41) 3392-1717, com o 

servidor Claudio Grazinai, mencionando o número do Edital, de modo que seu agendamento não 

coincida com o agendamento de outros licitantes, até um dia útil antes da data da sessão. 

2.8. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no presente item 

por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades da contratação. 

2.9. As demais disposições sobre a vistoria estão no Termo de Referência. 
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3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

3.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133/21 ou solicitar esclarecimento sobre seus termos, que poderão ser feitos até 3 (três) dias úteis 

antes da data de abertura do certame, exclusivamente por meio eletrônico via internet, na plataforma 

da BLL: www.bll.org.br . 

3.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

3.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

3.4. Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando a 

alteração não afetar a formulação das propostas. 

3.4.1.  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

3.5. Não havendo impugnação ao Edital, presumem-se aceitas todas as condições nele expostas. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4.1. Poderão participar desta licitação todas e quaisquer empresas especializadas do ramo (objeto 

contratual previsto no contrato social da empresa) que atendam às condições estabelecidas neste 

edital, que estiverem previamente credenciadas no sistema de Bolsa de Licitações e Leilões – BLL - 

www.bll.org.br. 

4.2. Esta licitação será exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local 

e regionalmente nos itens 1,3 e 4 e ampla concorrência para os itens 2 e 5. 

4.3. Serão assegurados os benefícios da Lei Complementar nº123/06, em seu artigo 48, inciso I, alterado 

pela Lei Complementar nº147/14, às MICROEMPRESAS(ME), EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE(EPP) e aos MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEI), que declararem e 

comprovarem regularmente essa condição. 

4.4. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no endereço www.bll.org.br para 

acesso ao sistema e operacionalização. 

4.5. O licitante é o responsável por qualquer transação efetuada, diretamente ou por seu 

representante, no Sistema de Pregão Eletrônico, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 

órgão/entidade promotores do processo a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

4.6. Não poderão participar dessa Licitação: 

4.6.1. A empresa que estiver sob falência, nem aquela que esteja suspensa de licitar pelo Município 

de Campo Largo e/ou declarada inidônea pela Administração Pública ou impedida legalmente;   

4.6.2. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
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4.6.3. O autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  

4.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

4.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

4.6.6. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;  

4.6.7. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;  

4.6.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014 – TCU – Plenário); 

4.6.9. A participação neste certame importa ao proponente irrestrita e irretratável aceitação das 

condições estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, 

normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos, e ainda, na 

aceitação de que deverá fornecer o objeto em perfeitas condições de utilização e/ou 

funcionamento;  

4.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei 

n.º 14.133, de 2021;  

4.7. O impedimento também será aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou 

jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante; 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação se dará em sessão pública e, exclusivamente por meio eletrônico, 

os licitantes cadastrarão a proposta, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 

e o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública. 
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5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, em cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de 

seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

5.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

5.7. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados do valor, em tempo real, do 

menor lance registrado. 

5.8. O sistema não identificará os autores dos lances aos demais participantes.  

5.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.10. O modo de disputa adotado é “aberto e fechado”, onde os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com lance final e fechado. 

5.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.10.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.10.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.10.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

5.10.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

5.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
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5.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

5.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

5.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

5.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 
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5.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.18.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.18.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

5.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.18.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 

localize; 

5.18.2.2. empresas brasileiras; 

5.18.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.18.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

5.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

5.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

5.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

5.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

5.19.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, via sistema, 

seguindo o modelo de proposta deste edital, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

5.19.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo, por até mais 2 (duas) horas. 
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5.19.6. No caso de interrupção ou suspensão da sessão, o pregoeiro assegurará o tempo restante 

para o envio da proposta, reabrindo a sessão e concedendo o prazo remanescente 

anteriormente estabelecido, a fim de garantir o pleno exercício dos direitos do licitante. 

5.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021 e legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

6.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 

6.4. Cadastro de Impedidos de Licitar do TCE/PR 

(https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx); 

6.5. Consulta restrições ao direito de contratar com a Administração Pública constante no site do TCU - 

Certidões Administração Pública Federal (tcu.gov.br) 

6.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante, por força da vedação de que 

trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.7. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 

de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.7.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

6.7.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

6.7.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

6.8. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPP’s, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 

6.9. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos. 

6.10. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
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6.10.1. contiver vícios insanáveis; 

6.10.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.10.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

6.10.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.10.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

6.10.6. que estejam em desacordo com as especificações, prazos e condições fixados neste Edital; 

6.10.7. que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes 

6.10.8. que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos capazes de dificultar o 

julgamento e que não sejam passíveis de saneamento na própria sessão; 

6.10.9. que para sua viabilização indiquem condições genéricas de cobertura de outras propostas, 

ou de subsídios condicionados que não estejam autorizados em Lei, ou se refiram a repasse 

de descontos ou de isenção de tributos ou ainda aquelas em desacordo com o edital, ou 

qualquer norma jurídica aplicável à contratação. 

6.10.10. que após diligências não forem corrigidas ou justificadas. 

6.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

6.12. Erros no preenchimento não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

proposta poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da proposta passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 

no objeto. 

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em 

tradução livre. 

7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, 

de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, em publicação 

da imprensa oficial ou em cópia autenticada por cartório. 

7.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 

e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 

I, da Lei nº14.133/2021). 

7.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas. 

7.8. As licitantes deverão apresentar junto da documentação de proposta/ habilitação: 

7.8.1. Termo de Realização de Vistoria assinado pelo servidor responsável, conforme modelo 

do Anexo do Edital; ou 

7.8.2. Termo de Renúncia à Vistoria emitido pelos licitantes, conforme modelo constante do 

Anexo do Edital, atestando que não poderão alegar o desconhecimento dos serviços, 

infraestrutura e ambiente tecnológico, e/ou de dificuldades técnicas não previstas, 

como justificativa para se eximirem das obrigações assumidas ou em favor de 

eventuais pretensões de acréscimos de preço para a execução do objeto. 

7.8.3. Será de inteira responsabilidade da licitante a ocorrência de eventuais prejuízos em virtude de 

sua omissão na verificação dos locais da prestação de serviço. 

7.8.4. Caso a licitante vencedora não preveja ou subdimensione verbas necessárias à perfeita 

execução do objeto, deverá suprir a falta sem direito a receber qualquer pagamento 

suplementar.  
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7.8.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

7.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.9.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 

digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do 

pregoeiro. 

7.10. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão 

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante 

mais bem classificado. 

7.11. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação 

ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

7.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

7.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

7.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital. 

7.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

7.16. As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 

alguma restrição. 

7.16.1. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 
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7.16.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 

que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério 

da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 

de certidão negativa. 

7.17. Documentos relativos à habilitação jurídica: 

7.17.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

7.17.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

7.17.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

7.17.4. No caso de Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

7.17.5. Para aquisição de bens, o objeto social da licitante deverá estar descrito no contrato social, 

no CNPJ bem como na Receita Estadual do Paraná (CICAD). Caso o objeto licitado seja 

serviço, em vez de estar cadastrado na receita estadual deverá estar cadastrado no Município 

sede da licitante, além dos demais requisitos mencionados. 

7.17.6. No caso de sociedade estrangeira em funcionamento no país: Decreto de autorização e ato 

de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

7.17.7. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

8. Documentos relativos à qualificação técnica: 

8.1. Declaração formal de que o licitante ou de um responsável técnico do licitante tomou 

conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação.  

8.2. Apresentação de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, indicando 

a execução de serviços e/ou aquisição de produtos similares, pertinentes e compatíveis com o 

objeto da presente licitação, que confirmem o bom desempenho da empresa licitante. O atestado 

deverá estar devidamente assinado pelo responsável competente da empresa fornecedora do 
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atestado, além de ser redigido em folha timbrada ou carimbada, contendo a Razão Social, CNPJ, 

endereço e telefone. Não há prazo de emissão determinado para esse documento. 

9. PARA COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA: 

9.1. Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou certidão que comprove 

plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, emitida 

com antecedência máxima de 180 (cento e oitenta) dias contados a partir de suas respectivas 

emissões, devendo estar válidas na data do recebimento dos documentos de habilitação.  

9.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis 

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

10. As licitantes que, na data da abertura das propostas, possuírem menos de 12 meses de atividade 

empresarial, em vez de balanço patrimonial, deverão apresentar balanço de abertura contendo a 

assinatura do representante legal da empresa, do técnico responsável pela contabilidade, e a evidência 

de terem sido transcritos no livro diário, o qual deve ser registrado no Departamento Nacional de 

Registro de Comércio – DNRC ou Junta Comercial ou órgão equivalente, e no caso de sociedades civis, 

tais documentos poderão ser registrados em cartório competente. 

11. Documentos relativos à regularidade fiscal e trabalhista: 

11.1. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria - Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 

da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições 

sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.º 

8.212/1991, às contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, por 

lei, a terceiros; 

11.2. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, mediante 

apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, fornecido pela Caixa Econômica 

Federal – CEF; 

11.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais, 

mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de 

Negativa do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

11.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos Municipais da 

sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão 

Positiva com efeito de Negativa ou documento equivalente do Município do domicílio ou sede 

do licitante, na forma da lei; 
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11.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa, nos termos do artigo 

642-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 5.452, de 1º de 

maio de 1943. 

11.6. As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta 

apresente alguma restrição. 

11.7. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 

11.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado 

o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 

Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

11.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que o 

licitante qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarado vencedor, 

uma vez que atenda a todas as demais exigências do Edital. 

12. A declaração do vencedor acima referida será realizada no momento imediatamente posterior à fase 

de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase recursal. 

13. A não-regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo de aplicação das sanções previstas neste Edital, sendo facultado ao 

Pregoeiro convocar o autor do menor lance seguinte aos já convocados para apresentar sua 

documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores dos 

demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento 

convocatório, ou revogar a licitação. 

14. Para as certidões emitidas que não especifiquem seu prazo de validade, será considerado o prazo 

máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir de suas respectivas emissões, devendo estar válidas 

na data do recebimento dos documentos de habilitação. 

 

15. DOS RECURSOS 

 

15.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

15.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
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15.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

15.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

15.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

15.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

15.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da 

ata de julgamento. 

15.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

15.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

15.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

15.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

15.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

15.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

16. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

16.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame: (a multa será  

de 0,5% do valor do contrato licitado). 

16.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: (a multa será  de 0,5% do valor do contrato licitado). 

16.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

16.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

16.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

16.1.2.4. deixar de apresentar amostra, quando exigível; 

16.1.2.5. apresentar proposta ou amostra, quando exigível, em desacordo com as 

especificações do edital; 
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16.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: (a multa será de 10% 

do valor do contrato licitado). 

16.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

16.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação: (a multa será de 10% do valor do contrato licitado). 

16.1.5. fraudar a licitação: (a multa será de 20% do valor do contrato licitado). 

16.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: (a multa será de 20% do valor do contrato licitado). 

16.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

16.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

16.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

16.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação: (a multa será de 20% 

do valor do contrato licitado). 

16.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013: (a multa será de 20% do 

valor do contrato licitado). 

16.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal: 

16.2.1. advertência; 

16.2.2. multa; 

16.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

16.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

16.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

16.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

16.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

16.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

16.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

16.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

16.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
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16.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

16.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

16.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o Contratante, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

16.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 16.1.4 ao 16.1.8, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 16.1.1 ao 1.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará 

o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

16.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 16.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta, se houver, em favor do órgão ou entidade 

promotora da licitação. 

16.10. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

17. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

17.1. Fica assegurado a Câmara Municipal de Campo Largo/PR o direito de revogar a licitação por 

razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou 

anulá-la em virtude de vício insanável. 

17.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos 

que diretamente dele dependam. 

17.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente 

indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

17.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 

17.5. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos 

demais interessados. 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
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18.1.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

18.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF. 

18.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
18.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

18.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

18.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

18.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 

18.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

18.9. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e no sítio da Câmara Municipal de Campo Largo, bem como no endereço: 
https://bll.org.br/; 

18.10. Integram este edital, para todos os fins de efeitos, os seguintes anexos: 

18.10.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

18.10.2. ANEXO II - Modelo declarações conjuntas; 

18.10.3. ANEXO III - Modelo de vistoria e de dispensa de vistoria; 

18.10.4. ANEXO IV - Modelo proposta ajustada; 

18.10.5. ANEXO V – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

 

18.11. Fica eleito o Foro de Campo Largo/PR da Região Metropolitana de Curitiba, como o único 

competente para dirimir dúvidas acaso surgidas, renunciando a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

Campo Largo, 27 de novembro de 2024. 

Mauro Gerson Visentim 

Agente de Contratação/Pregoeiro 

Portaria nº 132/2024 
  



 
  
 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

PE – SRP 12/2024 
19  

18.10.1. ANEXO I - Termo de referência 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Data: 18/10/2024 

Processo Administrativo nº 55162/2024 

TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/21 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO – DEFINIÇÃO DO OBJETO, NATUREZA, 

QUANTITATIVO, PRAZO, POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” da Lei n. 

14.133/2021). 

1.1. Registro de preço para serviços de manutenção predial em geral da Câmara Municipal de Campo 

Largo. 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 

10.818, de 2021. 

1.3. O prazo de vigência é de 1 (um) ano a contar da data da publicação resumida do instrumento de 

contrato ou instrumento equivalente e ficará condicionado aos valores máximos fixados para a 

despesa desta licitação da Lei n° 14.133/2021, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde 

que comprovado o preço vantajoso, nos termos do Art. 84. 

1.4. O custo máximo estimado total da contratação é de R$ 369.968,33 (trezentos e sessenta e nove mil 

e novecentos e sessenta e oito reais e trinta e três centavos). 

1.5. OBJETO: 

 

Item 
Cod. 
Item 

Descrição Unid. Quant. 
Preço 

Unitário 
Preço Total 

1 105420 
Encanador - Mão de obra especializada em 
hidráulica predial para serviços de reparos 
preventivos e corretivos. 

Hora 1000 R$ 79,99   R$ 79.996,66 

2 105421 
Eletricista - Mão de obra especializada em 
elétrica predial, para serviços de reparos 
preventivos e corretivos. 

Hora 1000 R$ 92,47 R$ 92.470,00 

3 105422 
Carpinteiro - Mão de obra especializada em 
carpintaria, para serviços de reparos 
preventivos e corretivos. 

Hora 500 R$ 76,99 R$ 38.495,00 

4 105419 
Pedreiro - Mão De Obra Especializada Em 
Alvenaria E Construções, Para Serviços De 
Reparos Preventivos E Corretivos. 

Hora 1000 R$ 77,15 R$ 77.150,00 
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5 105424 
Pintor - Mão De Obra Especializada Em Pintura 
Predial, Para Serviços De Reparos Preventivos 
E Corretivos. 

Hora 1000 R$ 80,87 R$ 80.876,66 

  TOTAL R$ 368.988,33 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, 

alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021).  

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO DO OBJETO: Não há a necessidade de 

agrupamento dos itens, tampouco parcelamento da solução, tendo em vista que um único item 

é suficientemente claro e preciso para o atendimento da demanda. 

2.3. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE:  A execução do contrato deverá obedecer aos 

critérios de sustentabilidade conforme determina o Decreto n° 7.746 /2012, na Lei 12.305/10 – 

Política Nacional de Resíduos Sólidos e Instrução Normativa SLTI/MP N° 01, de 19 /01 /2010, 

Guia Nacional de Licitações Sustentáveis da AGU. Manter critérios especiais e privilegiados para 

aquisição de produtos e equipamentos que apresentem eficiência energética e redução de 

consumo. 

2.4.  Esta contratação estará prevista no item n ° 39 do PCA 2024 - Em elaboração pela Comissão 

designada portaria nº 140/2023 da Câmara Municipal de Campo Largo.  

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

(art. 6º, inciso XXIII, alínea “c”). 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada no item 7 do Estudo Técnico 

Preliminar. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21) 

 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 

ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis: 

4.1.1.  Baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 

4.1.2.  Preferência para matérias, tecnologia e matérias – prima de origem local; 

4.1.3.  Maior eficiência na utilização de recursos naturais como águas e energia;  

4.1.4.  Maior geração de emprego de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 

4.1.5.  Uso de inovações de reduzam a pressão sobre recursos naturais; 
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4.1.6.  Origem sustentável dos recursos naturais utilizados nos bens, nos serviços e nas obras; e  

4.1.7.  Utilizações de produtos florestais madeireiros e não madeireiros originários de manejos 

florestal sustentável ou de reflorestamento. 

4.2. Da exigência de amostra: não será exigida amostra do objeto contratado. 

4.3. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21. 

4.5. Vistoria:  

4.5.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar 

vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor 

designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 9:00 horas às 16:30 horas, 

devendo o agendamento ser efetuado previamente, com o setor de Administração, pelo 

telefone (41) 3392-1717 com o servidor Cláudio Graziani. 

4.5.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 

estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 

4.5.3.  Para a vistoria, o licitante, ou o seu representante, deverá estar devidamente identificado. 

4.6. São requisitos básicos para a contratação do serviço que a empresa: 

4.6.1. Consiga entregar os serviços dentro dos prazos e em consonância ao acordo de nível de 

serviço estabelecido; 

4.6.2. Planeje previamente suas atividades; 

4.6.3. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE. 

4.6.4. Emitir relatório de horas dos serviços prestados. 

4.6.5. A CONTRATADA é responsável pela prestação dos serviços no prazo e com a qualidade 

exigida pela CONTRATANTE, de acordo com os Serviço exigidos, devendo utilizar equipe 

técnica qualificada na quantidade necessária para a prestação dos serviços de acordo 

com o volume e complexidade de demandas. 

4.6.6. Iniciar os serviços licitados, com o prazo de atendimento de 24 (vinte quatro) horas após 

a solicitação feita pela Câmara ou 02 (duas) horas em caso de urgência; 

4.6.7. Prestar os serviços apenas mediante a autorização do RESPONSÁVEL, por meio da 

NOTA DE EMPENHO emitida pela Câmara, sob pena de rescisão. 

4.6.8. Dar atendimento adequado e prestar as informações devidas ao Responsável sobre os 

serviços prestados de maneira correta e nos prazos estabelecidos neste instrumento; 
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4.6.9. Responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento dos serviços contratados. 

4.6.10. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao 

patrimônio do CONTRATANTE, quando no desempenho de suas atividades profissionais, 

objeto deste contrato; 

4.6.11. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em 

Edital. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (art. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 14.133/2021). 

5.1. Os serviços devem ser prestados nas dependências da Câmara Municipal de Campo Largo, 

correndo por conta da empresa todas as despesas com tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, alimentação e demais despesas decorrentes para a realização dos serviços; 

5.2. Assumir todas as responsabilidades e tomar medidas necessárias ao atendimento dos seus 

empregados acidentados ou com mal súbito; 

5.3. A empresa deverá fornecer toda a mão de obra, equipamentos, ferramentas e insumos 

necessários para execução do objeto compreendendo todos os EPI’s, andaimes, compressores 

e pistolas de pintura, escadas, linha de vida, etc. Caso utilize o rapel ou outras técnicas deverá 

a empresa se cercar de todos os cuidados previstos na legislação vigente para proteção de seus 

colaboradores. 

5.4. A indicação e os dados do responsável deverão ser enviados via e-mail para 

fiscaldecontrato@cmcampolargo.pr.gov.br. 

5.5. A empresa vencedora deverá prestar serviços de primeira qualidade e atender às Normas do 

Código de Defesa do Consumidor e NR’s vigentes. 

5.6. A empresa vencedora deverá manter-se em compatibilidade com a habilitação e com as 

obrigações assumidas no procedimento realizado até o adimplemento total da prestação dos 

serviços. 

5.7. A empresa vencedora deverá responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes 

das relações de trabalho com os profissionais contratados, previstos na legislação vigente, sejam 

de âmbito trabalhista, previdenciário, social, securitários, bem como por taxas, impostos, frete e 

quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto do contrato/ata. 

5.8. A empresa vencedora deverá comunicar à Administração toda e qualquer irregularidade 

verificada no decorrer da prestação dos serviços; 

5.9. A empresa vencedora deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 



 
  
 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

PE – SRP 12/2024 
23  

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto do contrato/ata. 

5.10. A empresa vencedora deverá providenciar, de imediato, a correção das deficiências apontadas 

pelo gestor/fiscal de contrato da Câmara com respeito à execução do objeto. 

5.11. A empresa vencedora não deverá permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 

dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir 

a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21) 

6.1.  O contrato ou instrumento equivalente deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo 

com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato ou instrumento 

equivalente, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes simples apostila. 

6.3. A execução do contrato ou instrumento equivalente deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo 

servidor Claudio Graziani designada pela Portaria n°48/2023. (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 

caput). 

6.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato/ata, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

6.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência 

(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

6.6. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato/ata em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 

14.133/2021, art. 119). 

6.7. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 

em razão da execução do contrato/ata, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

6.7.1. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato/ata (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 

caput). 
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6.7.1.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e 

não poderá onerar o objeto do contrato/ata. 

6.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

6.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

6.10. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais 

e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 
14.133/2021); 

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de pregão eletrônico – 

Registro de Preços com fundamento na hipótese do art. 78, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, que 

culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO POR ITEM. 

7.2. Previamente à celebração do contrato ou instrumento equivalente, a Administração verificará o 

eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência 

de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

7.2.1. mediante a consulta no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCE/PR 

(https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidos.aspx). 

7.2.2. Impedidos de Licitar do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

7.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

7.4. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 

contratação. 

7.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

7.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
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7.7. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação: 

7.7.1.  HABILITAÇÃO JURIDICA: 

7.7.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, 

por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território 

nacional; OU  

7.7.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; OU 

7.7.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt-br/empreendedor ; OU 

7.7.1.4. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: 

decreto de autorização para funcionamento no Brasil; OU 

7.7.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; OU 

7.7.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - 

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples 

ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 

Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz; OU 

7.7.1.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

7.7.2.  HABILITAÇÕES FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

7.7.2.1. prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); OU 

7.7.2.2. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

7.7.2.3. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.7.2.4. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

7.7.2.5. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir 
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de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

7.7.2.6. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

7.7.2.7. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual;  

7.7.2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

7.7.2.9. prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

7.7.2.10. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou 

distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da 

respectiva legislação de regência. 
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8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

8.1. A Nota Fiscal deverá ser emitida até o dia 25 de cada mês, com a descrição dos serviços prestados 

e conter todas as especificações e retenções de impostos, devidamente atestada pelo Fiscal, 

acompanhada das CND’s dentro dos seus prazos de validade. 

8.2. O pagamento será efetuado por meio de depósito em conta bancária em nome da CONTRATADA, 

em até 5 (cinco) dias úteis a contar do protocolo da Nota Fiscal, que deverá ser emitida após o 

empenho e conter todas as especificações nele contidas, devidamente atestada pelo Fiscal, 

acompanhada das CND’s dentro dos seus prazos de validade sendo: 

8.2.1. Certidão negativa de débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

expedida pelo Ministério da Fazenda (disponível em: 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/certidaointernet/pj/emitir); 

8.2.2. Certidão Negativa expedida pelo Estado relativo à sede ou domicílio da empresa. (Para 

o estado do Paraná, a certidão poderá ser emitida no 

endereço:http://www.cdw.fazenda.pr.gov.br/cdw/emissao/certidaoAutomatica);  

8.2.3. Certidão Negativa expedida pelo Município relativo à sede ou domicílio da empresa. 

(Para o município de Campo Largo, a certidão poderá ser emitida no endereço: 

https://campolargo.atende.net/autoatendimento/servicos/certidao-negativa-de-debitos);  

8.2.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (disponível em:  

https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces); 

8.2.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS 

(disponível em: 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf ); 

8.3. Caso se constate irregularidade nas informações da nota fiscal apresentada, a Câmara Municipal 

de Campo Largo, a seu exclusivo critério, poderá devolvê-la ao fornecedor, para as devidas 

correções, ou aceitá-la, glosando a parte que julgar indevida. 

8.4. Na hipótese de devolução, a nota fiscal será considerada como não apresentada, para fins de 

atendimento às condições firmadas. 

8.5. No caso de a empresa estar com pendências de obrigações trabalhistas ou 

previdenciárias, será notificada a regularizar essa situação em um prazo razoável, e não 

sendo regularizado, será aplicada as penalidades previstas neste instrumento contratual, 

sem prejuízo das demais multas reguladas em legislação pertinente. 

8.6. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE, o valor 

devido deverá ser acrescido de atualização financeira e sua apuração se fará desde a data de 

seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à 
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taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das 

seguintes fórmulas: 

I = (TX / 100) / 365 

EM = I x N x VP, onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

 

8.7. A nota fiscal não poderá conter emendas, rasuras, acréscimo ou entrelinhas e deverá constar, 

além de seus elementos padronizados: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, RUA 

SUBESTAÇÃO DE ENOLOGIA, 2008 – VILA BANCÁRIA, CAMPO LARGO – PARANÁ – 

CNPJ – 01.653.199/0001-10, INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTO. 

8.8. Para protocolar a solicitação de pagamento/nota fiscal, a empresa deverá, juntamente com 

as demais exigências constantes no Termo de Referência e nos instrumentos de empenho e do 

contrato ou instrumento equivalente, sendo optante ou não pelo SIMPLES nacional, emitir 

comprovante de opção pelo SIMPLES, obtido no sítio da Secretaria da Receita Federal, 

https://www8.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional/aplicacoes.aspx?id=21.  

8.9. A CONTRATADA obriga-se a estar de acordo com as instruções normativas da Receita Federal, 

bem como com os Decretos e Leis Tributárias Municipais, Estaduais e Federais, além das demais 

legislações pertinentes à matéria. 

8.10. A CONTRATADA deverá evidenciar na nota fiscal a alíquota e o valor que deve ser retido na 

fonte de: IRRF, ISS, INSS; sob pena de devolução da nota fiscal para regularização; 

 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no orçamento do Município de Campo Largo.  

9.2. Crédito pelo qual ocorrerá a despesa, classificação funcional programática e categoria 

econômica:  01.001.0001.0031.0001.2001.3.3.90.39.16.00 (Manutenção e Conservação de 

Bens Imóveis). 

10. ANÁLISE DE RISCOS: 

 
 
 

ANÁLISE DE RISCOS 
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Nº Descrição do 
risco 

Probabilidade 
de ocorrência 

Impacto 
Ações de 
prevenção 

Ações de 
contingência 

Responsável pelas 
ações de mitigação  

1. 

Entrega de 
objeto fora das 
especificações 
contidas no 
ETP Baixa Alto 

Incluir nas 
obrigações o 
atendimento das 
especificações e 
normas 
estabelecidas TR 

Notificar a 
Empresa em 
relação ao 
descumprimento 
do contrato, 
determinando 
prazo para a 
regularização 

Fiscais de contrato 
e Gestor 

2. 

Fornecedor 
habilitado com 
proposta 
inexequível 

Baixa Alto 
Estabelecer 
critérios de 
qualidade/preço  

Alertar os 
participantes 
cuidarem com a 
qualidade, 
observando 
descrição nas 
especificações do 
objeto. 

Agentes de 
contratações 

3. 
Planejamento 

de quantitativos 
inadequado 

Baixa Alto 

Realizar 
levantamento e 
quantificar 
adequadamente 
conforme as 
necessidades da 
administração 

Efetuar a revisão 
dos quantitativos 
e observar o 
consumo e o 
histórico das 
contratações 
anteriores 

Administração 
Fiscais de contrato 

e Gestor 

Análise e avaliação dos riscos: 

Dentre os riscos elencados acima, aqueles com probabilidade de ocorrência baixa e impacto alto foram 
analisados para avaliar a viabilidade da contratação. Nesse sentido, importa garantir que as ações de prevenção 
e contingência sejam efetivadas em todas as etapas do processo de contratação, o que será providenciado 
pelos responsáveis pelas ações para a mitigação. 

 

 

 

 

 

 

Equipe de Apoio 

Resolução 05/2023 
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Obs; colocar em papel timbrado próprio 

18.10.2   ANEXO II - Modelo declarações conjuntas; 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 34/2024 

DECLARAÇÕES CONJUNTAS 

DECLARAÇÃO DE NÃO SUSPENSÃO E INIDONEIDADE 

Declaro, sob as penas da Lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar 
com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas, e que não está com o direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública Municipal suspensa. 

DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

Declaro, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a 
habilitação neste processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

DECLARAÇÃO NÃO POSSUIR NO SEU QUADRO MENOR DE IDADE 
Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

DECLARAÇÃO DE NÃO POSSUIR VÍNCULO COM AGENTES QUE ATUEM NA LICITAÇÃO 

Declara, sob as penas da lei, que não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos 
termos do art. 7º, III, art. 14, IV, art. 122, §3º todos da Lei 14.133/2021. 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declara estar ciente, concordar e atender as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

DECLARAÇÃO DE NÃO EXECUTAR TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO 

Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal;  

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PCD 
Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
DECLARAÇÃO NEGATIVA DE TRABALHO ESCRAVO e INFANTIL 

Declara que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste procedimento, não foi condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista. 

 
(Nome da empresa) 

CNPJ / MF nº 
Sediada (endereço completo) 

Local e data Nome e nº da cédula de identidade do declarante 
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Obs; colocar em papel timbrado próprio 

 
18.10.3  ANEXO III - Modelo de vistoria e de dispensa de vistoria; 

 
 
 

ATESTADO DE COMPARECIMENTO À VISTORIA TÉCNICA 
 
 
 

A Câmara Municipal de Campo Largo, declara que a instituição                  , através de seu 

representante Sr(a)                , RG           , realizou a visita técnica para o Pregão 12/2024, 

no dia      , horário           , às dependências da Câmara Municipal de Campo Largo, Rua 

Subestação de Enologia, 2008 - Cep: 83601-450, Vila Bancária, Campo Largo - PR e que 

tomou conhecimento das condições contidas no Edital de Convocação Pública. 

 

Atesto para os devidos fins. 

 

 

Servidor da Câmara Municipal de Campo Largo 

 

 

Assinatura do visitante 

 

 

 

Campo Largo, XX de XXXX de 2024. 
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Obs; colocar em papel timbrado próprio 

 

MODELO DISPENSA DE VISITA TÉCNICA 

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISTORIA TÉCNICA 

 

A empresa..................................................................................................., DECLARA, para os fins de 

direito, na qualidade de proponente do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2024 instaurado pela Câmara 

Municipal de Campo Largo, QUE RENUNCIA À VISITA TÉCNICA AOS LOCAIS E/OU 

INSTALAÇÕES DO OBJETO LICITADO, de que tem pleno conhecimento das condições e 

peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e 

informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças 

técnicas e/ou financeira para com a Contratante. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

 

Campo Largo, XX de XXXX de 2024 

 

Assinatura do Responsável Técnico da empresa proponente 
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Obs; colocar em papel timbrado próprio 

18.10.4. ANEXO IV - Modelo proposta ajustada; 

 

MODELO PROPOSTA AJUSTADA 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

 
Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto do presente Pregão Eletrônico nº 

12/2024. 

 
1 IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

 
NOME DA EMPRESA: 
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
REPRESENTANTE e CARGO: 
CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 
ENDEREÇO e TELEFONE: 
AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA: 

 
2 PROPOSTA (READEQUADA AO LANCE VENCEDOR) 

Item 
Cód. 
Item 

Descrição Unid. Quant. 
Preço 

Unitário  
Preço 
Total 

1 
Participação 

Exclusiva MPE 
105420 

Encanador - Mão de obra especializada 
em hidráulica predial para serviços de 
reparos preventivos e corretivos. 

Hora 1000   

2 
Participação 

AMPLA 
105421 

Eletricista - Mão de obra especializada 
em elétrica predial, para serviços de 
reparos preventivos e corretivos. 

Hora 1000   

3 
Participação 

Exclusiva MPE 
105422 

Carpinteiro - Mão de obra especializada 
em carpintaria, para serviços de reparos 
preventivos e corretivos. 

Hora 500   

4 
Participação 

Exclusiva MPE 
105419 

Pedreiro - Mão De Obra Especializada 
Em Alvenaria E Construções, Para 
Serviços De Reparos Preventivos E 
Corretivos. 

Hora 1000   

5 
Participação 

AMPLA 
105424 

Pintor - Mão De Obra Especializada Em 
Pintura Predial, Para Serviços De 
Reparos Preventivos E Corretivos. 

Hora 1000   

     TOTAL   

 

 
PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

 
3 CONDIÇÕES GERAIS 

 
                     A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

 
4. PRAZO DE GARANTIA 
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A garantia deverá ser da seguinte forma: Para todos de acordo com o Anexo 01 

 
5. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 
De acordo com o especificado no Termo de Referência. 

 
6. VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

 

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública da Dispensa. 
 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 

encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como 
despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a 
contratação. 

 

LOCAL E DATA NOME 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
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18.10.5. ANEXO V – Minuta da Ata de Registro de Preços 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 34/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2024 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, CNPJ sob nº 01.653.199/0001-10, com 

sede na Rua Subestação de Enologia, 2008, CEP 83.601-450 em Campo Largo/PR, representado por seu 

Presidente, Vereador JOÃO CARLOS FERREIRA, residente e domiciliado em Campo Largo/PR doravante 

denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO 

ELETRÔNICO, cujos dados estão supracitados, empresa: __________, inscrita no CNPJ sob nº______, 

com sede na Rua______, CEP_____, Cidade : _____________/PR, neste ato representada por _______, 

inscrito no CPF sob nº ______, residente e domiciliado em _______/PR, doravante denominada(s) 

BENEFICIÁRIA(s),  RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, 

de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as 

condições previstas no Edital de licitação sujeitando-se as partes às normas constantes por esta e melhor 

forma de direito, nos termos da Lei 14.133, de 1º de abril 2021, e alterações posteriores, bem como 

subsidiariamente a legislação aplicável, inclusive nos casos omissos, em respeito às decisões constantes 

do PROCESSO DIGITAL nº 55162/2024 e PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 34/2024, que gerou a ATA 

DE REGISTRO DE PREÇO nº XX/2024, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2024, conforme ato 

que autorizou a lavratura desse instrumento, sujeitando as partes às condições e normas desta Lei, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

Forma de Execução: Parcelada, conforme necessidade da Câmara Municipal de Campo Largo. 

1.0. DO OBJETO 

1.1  A presente Ata tem por objetivo Registro de Preços para futuros e eventuais serviços de manutenção predial 

em geral para a Câmara Municipal de Campo Largo, cujos custos e despesas, já estão inclusos na proposta 

conforme exigência do Edital de Licitação. 

Inserir aqui tabela conforme resultado; 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO  UNIDADE MARCA QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

X XXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXX XXX  XXXX R$ XXXXX  R$XXXX  

TOTAL GERAL   
 

1.2 As especificações técnicas do objeto, as condições de entrega, recebimento e pagamento e as obrigações 

contratuais são as constantes no Anexo 1 do Edital - Termo de Referência, o qual é parte integrante desta 

ata independentemente de transcrição. 
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1.3 Os preços a serem pagos à BENEFICIÁRIA serão os constantes na adjudicação do objeto conforme Ata de 

Sessão do Pregão Eletrônico e especificações elencadas no Termo de Referência e vigentes na data da 

emissão da Nota de Empenho pela Câmara Municipal e terá como valor máximo a quantia de até R$ 

xxx.xxx,xx (....................................................), referente à despesa com a BENEFICIÁRIA. 

1.4 O valor constante nesta Cláusula representa o preço total da prestação dos serviços adjudicado à 

BENEFICIÁRIA, já estando inclusas as despesas com impostos, seguro, taxas e demais encargos 

necessários à execução do objeto na Câmara Municipal de Campo Largo. 

1.5 Os objetos desta Ata de Registro de Preço são caracterizados como comuns, cujos padrões de desempenho 

e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.  

1.6 O objeto desta Ata de Registro de Preço não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.7 A aquisição dos serviços é necessária para a conservação do patrimônio da Câmara Municipal de Campo 

Largo, proporcionando condições adequadas e indispensáveis para a realização das atividades que 

compõem a missão institucional deste Órgão. 

1.8 Dadas as características, o porte, a diversidade e a complexidade das instalações, a aquisição dos serviços 

são imprescindíveis para a preservação, conservação, bom funcionamento, segurança, higiene e conforto 

das edificações, bem como para preservação das características originais e condições ideais de 

funcionamento das instalações prediais, hidráulicas, hidrossanitárias e elétricas deste órgão, garantindo e 

prolongando a vida útil dos mesmos.  

2 DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA 

2.1 As contratações serão formalizadas por nota de empenho encaminhada ao e-mail da BENEFICIÁRIA, cujo 

aceite deverá ser confirmado em um dia. 

3 VIGÊNCIA DA ATA 

3.1 O prazo de vigência da presente Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano contado da data de sua 

publicação resumida no Diário Oficial do Município de Campo Largo-PR, bem como a divulgação simultânea 

no PNCP e site institucional da Câmara Municipal de Campo Largo-PR e poderá ser prorrogado, por igual 

período, desde que comprovado o preço vantajoso de acordo com o  art. 84, da lei 14.133/2021. 

 

4 ATUALIZAÇÃO E REVISÃO DO PREÇO REGISTRADO 

4.1 O preço registrado poderá ser atualizado, a pedido da BENEFICIÁRIA, a cada 12 (doze) meses, contados 

da data do orçamento estimado da licitação, adotando-se, para tanto, o Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor (IPCA) como índice de reajustamento de preço. 
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4.2 O preço registrado poderá ser revisto, a pedido da BENEFICIÁRIA ou por iniciativa da Câmara Municipal de 

Campo Largo-PR, em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato 

superveniente que eleve os preços, desde que observadas as disposições contidas no art. 124 da Lei 

Federal n.º 14.133/21. 

4.3 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 

Câmara Municipal de Campo Largo-PR convocará a BENEFICIÁRIA para negociar a redução dos preços 

registrados aos valores praticados pelo mercado. 

4.3.1 A ordem de classificação das BENEFICIARIAS que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação obtida originalmente na licitação. 

4.4 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a BENEFICIÁRIA não puder 

cumprir a ata de registro de preços, é facultado a BENEFICIÁRIA requerer, antes do pedido de fornecimento, 

a revisão do preço registrado, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação 

relevante nos preços praticados no mercado. 

4.4.1 A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão da BENEFICIÁRIA, 

que deverá comprovar o desequilíbrio econômico e financeiro através de documentos que demonstrem a 

variação dos preços do mercado, tais como, notas fiscais de insumos etc. cabendo a Câmara Municipal de 

Campo Largo-PR a análise e deliberação a respeito do pedido. 

4.4.2 Se a BENEFICIÁRIA não comprovar o desequilíbrio econômico- financeiro e a existência de fato 

superveniente, o pedido será indeferido pela Câmara Municipal de Campo Largo-PR e a BENEFICIÁRIA 

continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata de registro de preços, sob pena 

de cancelamento do registro do preço da BENEFICIÁRIA e de aplicação das penalidades administrativas 

previstas em lei e no edital. 

4.4.3 Comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de fato superveniente que prejudique o 

cumprimento da ata, a Câmara Municipal de Campo Largo-PR poderá efetuar a revisão do preço registrado 

no valor pleiteado pela BENEFICIÁRIA, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo mercado, 

ou apresentar contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado e nunca superior ao valor 

máximo estipulado no edital da licitação, para a garantia do equilíbrio econômico-financeiro. 

4.4.4 Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pela Câmara Municipal de Campo Largo-PR, a 

BENEFICIÁRIA será liberada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 

4.5 Não havendo êxito nas negociações, a Câmara Municipal de Campo Largo-PR deverá proceder à revogação 

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.6 Os preços em ambas situações somente serão válidos após sua publicação no Diário Oficial do Município 

de Campo Largo e, para efeito do pagamento de fornecimento os porventura realizados entre a data 

do pedido de adequação e a data da publicação, o novo preço retroagirá à data do pedido de adequação 

formulado pela BENEFICIÁRIA. 
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5 GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO 

5.1 A gestão e fiscalização desta ata seguirá a Instrução de Serviço da Portaria nº122/2020. 

5.2 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do BENEFICIÁRIA, pelos 

danos causados a Câmara Municipal de Campo Largo-PR ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão 

culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

5.2.1 O servidor responsável pela fiscalização será o Sr. CLAUDIO GRAZIANI, e-mail 
fiscaldecontrato@cmcampolargo.pr.gov.br, telefone 33921717 ramal 257, conforme designação da 
Portaria nº 48/2024. 

5.2.2 A Gestão da Ata ficará a cargo do gestor de contratos Sr. CLAYTON JOAO NICOCHELLI, conforme 
designação da Portaria nº 161/2023; 

5.2.3 Nos moldes da Proposta de Preços assinada pela BENEFICIÁRIA, o seu representante para gestão 
da presente será o Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, telefone xxxxxxxxxxx e-mail: xxxxxxxxxxxxxxxxxxx; 

6 DAS MULTAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

6.1 A BENEFICIÁRIA poderá ser apenado com: 

6.1.1 Advertência; 

6.1.2 Multa; 

6.1.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Câmara 
Municipal de Campo Largo-PR; 

6.2 Poderão ser aplicadas as seguintes multas: 

6.2.1 de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do objeto do contrato, 

quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

6.2.1.1 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto, calculado 

sobre o valor correspondente à parte inadimplida, quando o atraso não for superior 30 (trinta) 

dias corridos; 

6.2.1.2 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea anterior, 

até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega do objeto, calculado, desde o trigésimo primeiro 

dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a 

critério da Câmara Municipal de Campo Largo-PR 

6.2.2 de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

6.2.2.1 15% (quinze por cento) em caso de inexecução parcial do objeto pela BENEFICIÁRIA ou nos 

casos de cancelamento da ata ou rescisão do contrato, calculada sobre a parte inadimplida; 

6.2.2.2 20% (vinte por cento) sobre o valor total da ata pela sua inexecução total. 

6.3 O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corrido, a partir do primeiro dia útil seguinte 
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ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato; 

6.4 No caso de atraso por mais de 30 (trinta) dias, ou de o somatório das multas aplicadas por atraso ou 

inadimplemento ultrapassarem o percentual de 20% (vinte por cento) do valor total da ata, fica facultado a 

Câmara Municipal de Campo Largo-PR reconhecer a ocorrência das hipóteses de cancelamento da ata. 

6.5 A fixação de multas compensatórias ou moratórias não obsta o ajuizamento de demanda buscando 

indenização suplementar em favor da Câmara Municipal de Campo Largo-PR, sendo o dano superior ao 

percentual referido. 

6.6 O valor da multa poderá ser descontado do pagamento devido da BENEFICIÁRIA. 

6.7 Se o valor do pagamento for insuficiente, fica o BENEFICIÁRIA obrigado a recolher a importância devida no 

prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial. 

6.8 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela BENEFICIÁRIA a Câmara 

Municipal de Campo Largo-PR, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 

6.9 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se o 

contraditório a BENEFICIÁRIA. 

7 CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 O registro do preço do BENEFICIÁRIA será cancelado pela Câmara Municipal de Campo Largo-PR quando 

o BENEFICIÁRIA: 

7.1.1 for liberado; 

7.1.2 descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 

7.1.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; 

7.1.4 sofrer sanção em que seja declarada sua inidoneidade; e 

7.1.5 demonstrar fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 

cumprimento da ata. 

7.2 A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pela Câmara Municipal de Campo 

Largo-PR: 

7.2.1 pelo decurso do seu prazo de vigência; 

7.2.2 se não restarem BENEFIACIARIAS registradas; 

7.2.3 por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das 

obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e 
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7.2.4 por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

7.3 No cancelamento da ata ou do registro do preço da BENEFICIÁRIA, por iniciativa da Câmara Municipal de 

Campo Largo-PR, será assegurado o contraditório e a ampla defesa, com prazo de cinco dias úteis para 

apresentação de defesa, contados da notificação, pessoal ou por publicação no diário oficial. 

7.4 Nos casos de Revisão dos Preços Registrados e de Cancelamento da Ata ou do Preço Registrado, a Câmara 

Municipal de Campo Largo-PR, mediante decisão fundamentada, poderá suspender preventivamente o 

registro do preço da BENEFICIÁRIA ou a ata de registro de preços. 

7.4.1 A decisão resumida de suspensão será publicada no Diário Oficial do Município. 

8 DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO 

PARTICIPANTES 

8.1 É vedada a utilização desta ata por órgãos ou entidades não participantes.  

9 LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

9.1 Esta ata e as contratações dela decorrentes se regem pelas disposições expressas na Lei Federal n.º 
14.133/21 e da legislação correlata e por outras normas de direito público ou privado que melhor tutelem o 
interesse público. 

10 DA PUBLICIDADE 

10.1 Extrato desta ata será publicado no Diário oficial do Município de Campo Largo-PR, bem como a divulgação 
simultânea no PNCP e site institucional da Câmara Municipal de Campo Largo-PR. 

10.2  Em virtude da indispensabilidade da divulgação dos dados constantes nos documentos de habilitação, da 
proposta de preço e dos contratos, conforme a Lei nº 12.527/11 (Lei de Acesso à Informação – LAI) e a Lei 
n. º 13.709/18 – (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), o licitante desde já dá ciência e 
consentimento para a sua divulgação. 

11 DO FORO 

1.1. Fica eleito o Foro de Campo Largo/PR da Região Metropolitana de Curitiba, para solucionar eventuais litígios 
decorrentes desta ata e contratações decorrentes, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

Campo Largo, xx de xxxxxx de 2024.  

JOÃO CARLOS FERREIRA 
Câmara Municipal de Campo Largo-PR 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

BENEFICIÁRIA 

TESTEMUNHAS 


